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TRIBUNAL DE CONTAS

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 609/2022
1 - PROCESSO: 828645-5/16
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: LINCOLN THOMAZ DA SILVEIRA
4 - UNIDADE: PREFEITURA NITERÓI
5 - NATUREZA: RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL - AUDITORIA DE
CONFORMIDADE - ORDINARIA
6 - RELATOR: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: VITTORIO CONSTANTINO PRO-
VENZA
8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: Plenário
9 - ACÓRDÃO: 77893/2022-PLEN
10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 1ª CAO - 1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
11 - CONDENAÇÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas Es-
pecial Ex Officio decorrente de Auditoria Governamental Ordinária, na modalidade Con-
formidade, realizada na Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento
(Emusa) no período de 08/06/2016 a 18/11/2016, com o objetivo de fiscalizar a execução
do Contrato nº 51/2014, cujo objeto é a implantação, no Município de Niterói, do BRT
"Bus Rapid Transit" Transoceânica Charitas - Engenho do Mato;

Considerando a apuração de dano ao erário municipal, no valor de
1.174.795,77 UFIR-RJ, em face das irregularidades descritas no Achado 4, Situação 5,
itens "i" e "v", do Relatório de Auditoria;

Considerando que foram observadas as garantias constitucionais e regimen-
tais do contraditório e da ampla defesa previstas no art. 5, inciso LV, da Constituição
Federal e art. 68 da Lei Complementar nº 63/90;

Considerando que o Regimento Interno desta Corte em vigor exige que a
aplicação de multa seja formalizada por meio de Certidão de Condenação, nos termos do
seu art. 115, § 3º, inciso II;

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram por:

APLICAR MULTA ao Sr. Lincoln Thomaz da Silveira, com fulcro no art. 62 c/c
art. 65 da Lei Complementar nº 63/90, no valor de 1% do débito que lhe foi imputado,
equivalente a 11.747,96 UFIR-RJ, a ser recolhido com recursos próprios ao erário mu-
nicipal, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo o responsável comprovar o recolhimento
junto a esta Corte, e ficando, desde já, determinada a COBRANÇA EXECUTIVA, inclu-
sive a Expedição de Ofício ao titular do órgão competente para proceder à inscrição na
dívida ativa, nos termos da Deliberação TCE-RJ nº 267/16, caso a multa não venha a
ser recolhida no prazo legal.
12- ATA Nº: 16
13 - DATA DA SESSÃO: 18/05/2022
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2399753

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 610/2022
1 - PROCESSO: 217337-6/09
2 - ASSUNTO: IMPUTAÇÃO DE DÉBITO
3 - RESPONSÁVEL: PAULO SÉRGIO DO CANTO CYRILLO
4 - UNIDADE: PREFEITURA BOM JESUS DO ITABAPOANA
5 - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDENADOR DE DESPESA
6 - RELATOR: ANDREA SIQUEIRA MARTINS
7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU MAR-
TINS TEIXEIRA
8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: Plenário
9 - ACÓRDÃO: 77877/2022-PLEN
10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 1ª CAC - 1ª COORDENADORIA DE AUDITORIA DE
C O N TA S
11 - CONDENAÇÃO:

Vistos, relatados e discutidos nos autos de Prestações de Contas de Prefeitos
ordenadores de despesa, tendo ocorrido o recebimento de remuneração pelo prefeito do
município de Bom Jesus do Itabapoana, Sr. Paulo Sérgio do Canto Cyrillo, no período de
01.01.2008 a 08.05.2008, em desacordo com os parâmetros legais.

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo, em instru-
ção de 06.07.2021;

Considerando o parecer do Ministério Público Especial junto ao TCE/RJ, ela-
borado pelo ilustre Procurador Sérgio Paulo de Abreu Martins Teixeira, declarando sua
adesão parcial às conclusões do Corpo Instrutivo, em seu parecer de 09.07.2021;

Considerando que foi assegurado ao responsável o exercício da ampla de-
fesa, garantida pelo inciso LV, do artigo 5º, da CRFB/88;

Considerando que a marcha processual se deu em perfeita sintonia com o
princípio do devido processo legal e, bem assim, de seus corolários, dentre os quais se
destacam os princípios do contraditório e o da ampla defesa;

Considerando, por fim, que o artigo 115, IV, a, do Regimento Interno desta
Corte de Contas, alterado pela Deliberação TCE/RJ nº 292 de 22.05.2018, exige a con-
denação do responsável em débito através de Acórdão;

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram:

CONDENAR EM DÉBITO o Sr Paulo Sérgio do Canto Cyrillo, Prefeito Mu-
nicipal de Bom Jesus do Itabapoana no período de 01.01.2008 a 08.05.2008 e Orde-
nador de Despesas responsável pelas presentes contas, no valor de R$ 62.796,10 (ses-
senta e dois mil, setecentos e noventa e seis reais e dez centavos), equivalentes a
15.347,94 vezes o valor UFIR/RJ, atualizado nesta data pela UFIR/RJ-2022 (4,0915),
com base no artigo 23, caput, da Lei Complementar nº 63/90, devendo ser recolhido, ao
erário municipal, comprovando a este Tribunal o seu pagamento no prazo legal, DE-
TERMINANDO-SE, desde já, a COBRANÇA EXECUTIVA, inclusive a expedição de ofício
ao Titular do Órgão competente para proceder à inscrição em dívida ativa municipal, ca-
so o presente débito não venha a ser recolhido no prazo fixado, nos termos da Deli-
beração TCE/RJ nº 267/16.
12- ATA Nº: 16
13 - DATA DA SESSÃO: 18/05/2022
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2399754

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 612/2022
1 - PROCESSO: 800982-1/16
2 - ASSUNTO: IRREGULARIDADE
3 - RESPONSÁVEL: ORQUESTRANDO A VIDA-ORAVI
4 - UNIDADE: FUNDAÇÃO T M TRIANON DE CAMPOS GOYTACAZES
5 - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS SUBVENÇÃO E AUXÍLIO
6 - RELATOR: MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN
7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
9 - ACÓRDÃO: 77951/2022-PLENV
10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: CAC-GESTÃO - COORDENADORIA DE AUDITORIA DE
CONTAS DE GESTÃO
11 - CONDENAÇÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que versam sobre a prestação de
contas da aplicação dos recursos concedidos em 2012 e 2013 pela Fundação Teatro Mu-
nicipal Trianon de Campos dos Goytacazes à entidade Orquestrando a Vida - ORAVI, no
valor de R$ 3.202.298,001, a título de subvenção social, tendo como objetivo a criação e
manutenção da orquestra e coro do município de Campos dos Goytacazes, conforme as-
severa o Termo de Convênio nº 002/2012, celebrado entre as partes;

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público;
CONSIDERANDO que a responsável deu causa ao débito apurado no valor

de 49.794,2325 UFIR-RJ;
CONSIDERANDO que a responsável, regularmente citada, se quedou inerte;
CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita a responsável à irregula-

ridade das contas, conforme disposto no artigo 20, inciso III, alínea "b", da Lei Com-
plementar nº 63, de 1990 - Lei Orgânica deste Tribunal de Contas;

CERTIFICA-SE que os membros do Corpo Deliberativo do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária, deliberaram
por:

JULGAR IRREGULARES AS CONTAS prestadas pela ORQUESTRANDO A
VIDA - ORAVI (CNPJ N. 06.988.672/0001-33), por subvenção social concedida pela Fun-
dação Teatro Municipal Trianon de Campos dos Goytacazes, referente ao Termo de Con-
vênio nº 002/2012 e termos aditivos, com fulcro no art. 20, inciso III, alínea "b" c/c o
art.6º, inciso XIII, ambos da Lei Complementar nº 63, de 1990.
12- ATA Nº: 17
13 - DATA DA SESSÃO: 16/05/2022
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2399724

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 613/2022

1 - PROCESSO: 800982-1/16

2 - ASSUNTO: IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

3 - RESPONSÁVEL: ORQUESTRANDO A VIDA-ORAVI

4 - UNIDADE: FUNDAÇÃO T M TRIANON DE CAMPOS GOYTACAZES

5 - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS SUBVENÇÃO E AUXÍLIO

6 - RELATOR: MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA

8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

9 - ACÓRDÃO: 77951/2022-PLENV

10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: CAC - GESTÃO - COORDENADORIA DE AUDITORIA
DE CONTAS DE GESTÃO

11 - CONDENAÇÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que versam sobre a prestação de
contas da aplicação dos recursos concedidos em 2012 e 2013 pela Fundação Teatro Mu-
nicipal Trianon de Campos dos Goytacazes à entidade Orquestrando a Vida - ORAVI, no
valor de R$ 3.202.298,001, a título de subvenção social, tendo como objetivo a criação e

manutenção da orquestra e coro do município de Campos dos Goytacazes, conforme as-
severa o Termo de Convênio nº 002/2012, celebrado entre as partes;

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo corpo instrutivo;
CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a responsável deu causa ao débito apurado no valor
de 49.794,2325 UFIR-RJ;

CONSIDERANDO que a responsável, regularmente citada, se quedou inerte;

CONSIDERANDO que a conduta praticada sujeita a responsável à condena-
ção em débito, conforme disposto no artigo 23 da Lei Complementar nº 63 de 1990 - Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas;

CERTIFICA-SE que os membros do Corpo Deliberativo do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária, deliberaram
por:

CONDENAR EM DÉBITO, a entidade ORQUESTRANDO A VIDA - ORAVI
(CNPJ nº 06.988.672/0001-33), no valor de 49.794,2325 UFIR-RJ, com fulcro no art. 23
da Lei Complementar nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JU-
DICIAL, nos termos do art. 3º Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expedição
de ofício à respectiva Procuradoria, no caso de ausência de manifestação do respon-
sável, e a continuidade do processo no que se refere ao aguardo do recolhimento do
débito, consoante o disposto no art. 32, II, do Regimento Interno deste Tribunal, obser-
vado o procedimento recursal.

12- ATA Nº: 17

13 - DATA DA SESSÃO: 16/05/2022

14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO

15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2399725

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 646/2022
1 - PROCESSO: 205481-6/17
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: RODOLFO RENAN DE QUEIROZ ALMEIDA
4 - UNIDADE: FUNDO MUN DE SAÚDE DE LAJE DO MURIAÉ
5 - NATUREZA: CONTRATO DE COMPRAS PROC ATRAVÉS DO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS
6 - RELATOR: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: ALINE PIRES CARVALHO ASSUF
8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
9 - ACÓRDÃO: 80012/2022-PLENV
10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 2ª CAM - 2ª COORDENADORIA DE AUDITORIA MU-
N I C I PA L
11 - CONDENAÇÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Ata de Registro de
Preços nº 012/2016, decorrente do Edital de Pregão Presencial nº 34/2016 (Processo Ad-
ministrativo nº 7772/2016), formalizada em 22/12/2016, entre a Prefeitura Municipal de
Laje do Muriaé e a empresa Lucimar Silva Freitas ME, tendo por objeto a aquisição de
material de limpeza e higiene para atender as necessidades do Hospital Municipal e de-
mais Secretarias, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$ 176.008,64 , e;

Considerando as irregularidades apuradas neste processo, que resultaram na
Notificação do responsável para apresentação de razões de defesa;

Considerando que o Sr. Rodolfo Renan de Queiroz Almeida, Secretário Mu-
nicipal de Saúde à época, foi validamente notificado para apresentar razões de defesa
quanto aos fatos a ele atribuídos;

Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo e pelo Par-
quet de Contas;

Considerando o conjunto fático-probatório das irregularidades perpetradas pe-
lo responsável;

Considerando que a infração em tela caracteriza irregularidade, sujeitando o
responsável ao pagamento de multa, referentes itens IV.1 e IV.2, da Decisão Monocrática
de 17/03/2020, com fundamento no art. 63, inciso III, da Lei Complementar nº 63/90,
bem como os elementos previstos no art. 65, da Lei Complementar Estadual nº 63/90 -
Lei Orgânica do Tribunal de Contas para a fixação do seu quantum;

Considerando que, na fixação da multa, devem ser observados, entre outras
condições, o exercício da função, a relevância da falta, o grau de instrução do servidor e
sua qualificação funcional, assim como se agiu com dolo ou culpa, em respeito ao art.
65, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas; e

Considerando, ainda, que o Regimento Interno desta Corte, nos termos do
art. 115, § 3º, inciso II, exige que a Aplicação de Multa seja formalizada por meio de
Certidão de Condenação;

CERTIFICA-SE que os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, deliberaram por:

APLICAR MULTA ao Sr. Rodolfo Renan de Queiroz Almeida, Secretário Mu-
nicipal de Saúde de Laje do Muriaé à época dos fatos, no montante de R$ 12.274,50,
equivalente, nesta data, a 3.000 vezes o valor da UFIR-RJ, nos termos do art. 63, inciso
III, da Lei Complementar Estadual nº 63/90, a ser recolhida, com recursos próprios, ao
erário estadual, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo o responsável comprovar o re-
colhimento perante esta Corte de Contas, ficando, desde já, autorizada a COBRANÇA
EXECUTIVA, bem como a expedição de ofício à Procuradoria-Geral do Estado (PGE-RJ)
para inscrição em dívida ativa, após o trânsito em julgado, no caso de não recolhimen-
to.
12- ATA Nº: 17
13 - DATA DA SESSÃO: 16/05/2022
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2399726

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 651/2022
1 - PROCESSO: 207952-1/18
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: LUCIANO RAMOS PINTO
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE CORDEIRO
5 - NATUREZA: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO
6 - RELATOR: MARCELO VERDINI MAIA
7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
9 - ACÓRDÃO: 78235/2022-PLENV
10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAP - COORDENADORIA DE ANÁLISE DE ATOS DE
PESSOAL SUJEITOS A REGISTRO
11 - CONDENAÇÃO:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de contratos de trabalho por prazo
determinado celebrados pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, CERTIFICO que os Mem-
bros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão do Ple-
nário, ante as razões expostas pelo Relator, DECIDIRAM, nos termos do respectivo acór-
dão, pela APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. Luciano Ramos Pinto, prefeito Municipal de
Cordeiro à época das contratações, no valor de R$ 16.366,00 (dezesseis mil, trezentos e
sessenta e seis reais), equivalentes nesta data a 4.000 UFIR/RJ - 2022, nos termos do
art. 63, inciso II, da Lei Complementar RJ nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a
COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclu-
sive com a expedição de ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida no
prazo regimental e a continuidade do processo no que se refere ao aguardo do reco-
lhimento da sanção.
12- ATA Nº: 17
13 - DATA DA SESSÃO: 16/05/2022
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2399727

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 652/2022
1 - PROCESSO: 207952-1/18
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA
3 - RESPONSÁVEL: VANIA LUCIA VIEIRA HUGUENIN
4 - UNIDADE: PREFEITURA DE CORDEIRO
5 - NATUREZA: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO
6 - RELATOR: MARCELO VERDINI MAIA
7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA
8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL
9 - ACÓRDÃO: 78235/2022-PLENV
10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAP - COORDENADORIA DE ANÁLISE DE ATOS DE
PESSOAL SUJEITOS A REGISTRO
11 - CONDENAÇÃO:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de contratos de trabalho por prazo
determinado celebrados pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, CERTIFICO que os Mem-
bros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão do Ple-
nário, ante as razões expostas pelo Relator, DECIDIRAM, nos termos do respectivo acór-
dão, pela APLICAÇÃO DE MULTA à Sra. Vânia Lucia Vieira Huguenin, Secretária Mu-
nicipal de Saúde do Município de Cordeiro à época das contratações, no valor de R$
2.045,75 (dois mil, quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), equivalentes nesta
data a 500 UFIR-RJ - 2022, nos termos do art. 63, inciso II, da Lei Complementar RJ nº
63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art.
3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expedição de ofício, caso a pre-
sente multa não venha a ser recolhida no prazo regimental e a continuidade do processo
no que se refere ao aguardo do recolhimento da sanção.
12- ATA Nº: 17
13 - DATA DA SESSÃO: 16/05/2022
14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2399728

CERTIDÃO DE CONDENAÇÃO Nº 653/2022

1 - PROCESSO: 207952-1/18

2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA

3 - RESPONSÁVEL: LETÍCIA RAMOS REIS DO NASCIMENTO

4 - UNIDADE: PREFEITURA DE CORDEIRO

5 - NATUREZA: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO

6 - RELATOR: MARCELO VERDINI MAIA

7 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA

8 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

9 - ACÓRDÃO: 78235/2022-PLENV

10 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ª CAP - COORDENADORIA DE ANÁLISE DE ATOS
DE PESSOAL SUJEITOS A REGISTRO

11 - CONDENAÇÃO:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de contratos de trabalho por prazo
determinado celebrados pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, CERTIFICO que os Mem-
bros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, reunidos em Sessão do Ple-
nário, ante as razões expostas pelo Relator, DECIDIRAM, nos termos do respectivo acór-
dão, pela APLICAÇÃO DE MULTA à Sra. Letícia Ramos Reis do Nascimento, Secretária
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de Cordeiro à época
das contratações, no valor de R$ 6.137,25 (seis mil, cento e trinta e sete reais e vinte e
cinco centavos), equivalentes nesta data a 1.500 UFIR/RJ - 2022, nos termos do art. 63,
inciso II, da Lei Complementar RJ nº 63/90, DETERMINANDO-SE, desde logo, a CO-
BRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive
com a expedição de ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida no prazo
regimental e a continuidade do processo no que se refere ao aguardo do recolhimento
da sanção.

12- ATA Nº: 17

13 - DATA DA SESSÃO: 16/05/2022

14 - PRESIDENTE: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO

15 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NA SESSÃO: HEN-
RIQUE CUNHA DE LIMA

SIMONE AMORIM COUTO
Subsecretária das Sessões

Id: 2399729

PAUTA ESPECIAL Nº 187/2022
Na forma do disposto no art. 123 e seus parágrafos do Regimento Interno,

aprovado pela Deliberação TCE nº 167, de 10 de dezembro de 1992, foram incluídos -
em decorrência do despacho exarado pelo Relator - em Pauta Especial, para julgamento
pelo Tribunal de Contas, em Sessão de 22/06/2022, os seguintes processos:
RELATORA: CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN
Processo TCE nº 250.179-5/2001 - APOSENTADORIA/PREFEITURA DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/Recurso de Revisão interposto por MARIA DA GLÓRIA GOMES RAN-
GEL
Processo TCE nº 250.292-3/2001 - APOSENTADORIA/PREFEITURA DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/Recurso de Revisão interposto por MARIA DO CARMO BRANDÃO DA
S I LVA

Id: 2399494

Gabinetes

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

08/06/2022
CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENV SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Processo TCE nº 101927-2/2022 - Decisões: CONHECIMENTO, INDEFERIMENTO, CO-
MUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO
Município de ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Órgão: PREFEITURA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Processo TCE nº 202839-9/2022 - Decisões: COMUNICAÇÃO, ARQUIVAMENTO
Município de APERIBÉ
Órgão: CÂMARA DE APERIBÉ
Processo TCE nº 205490-0/2022 - Decisões: COMUNICAÇÃO, ARQUIVAMENTO
Município de BELFORD ROXO
Órgão: PREFEITURA DE BELFORD ROXO
Processo TCE nº 214088-5/2017 - Decisões: DEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO
Município de CONCEIÇÃO DE MACABU
Órgão: PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DE MACABU
Processo TCE nº 202985-4/2022 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO
Município de ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
Órgão: PREFEITURA DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
Processo TCE nº 203653-0/2022 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO
Município de ITABORAÍ
Órgão: PREFEITURA DE ITABORAÍ
Processo TCE nº 203400-8/2017 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO
Município de QUISSAMÃ
Órgão: PREFEITURA DE QUISSAMÃ
Processo TCE nº 216323-5/2016 - Interessado: CECÍLIA DA CRUZ PELICIONI - De-
cisões: QUITAÇÃO DA MULTA, COMUNICAÇÃO
Município de SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE SANTO ANTÔNIO
DE PÁDUA
Processo TCE nº 223244-5/2020 - Decisões: NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA, COMU-
NICAÇÃO
Município de SÃO GONÇALO
Órgão: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO
Processo TCE nº 203138-1/2014 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 203152-7/2014 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DE SÃO GONÇALO - IPASG
Processo TCE nº 219266-7/2022 - Interessado: JURACY EDSON FERREIRA PINTO -
Decisões: NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANEXAÇÃO
Órgão: PREFEITURA DE SÃO GONÇALO
Processo TCE nº 204168-5/2015 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 240115-6/2014 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Município de SEROPÉDICA
Órgão: PREFEITURA DE SEROPÉDICA
Processo TCE nº 201158-5/2018 - Decisão: COMUNICAÇÃO
Processo TCE nº 237682-1/2020 (8250/2018) - Interessados: ALUÍZIO MACENA DA
COSTA; WAGNER LOPES CRISTO, ANA CLÁUDIA MENDES COUTINHO LEANDRO,
LUIZ CLÁUDIO SILVA DE AZEVEDO, - Decisões: CANCELAMENTO, NÃO ACOLHI-
MENTO, COMUNICAÇÃO, REGULARIDADE
Município de VALENÇA
Órgão: PREFEITURA DE VALENÇA
Processo TCE nº 207718-4/2022 - Decisões: COMUNICAÇÃO, ARQUIVAMENTO

Id: 2399495

Conselho Superior de Administração

DECISÕES DO CONSELHO
DE 01.06.2022

Proc. TCE nº 300.970-8/2022 - MARCUS AUGUSTUS BRAGANÇA DE AL-
MEIDA, matrícula nº 02/3407/3-5.

I - pela POSSIBILIDADE, EM TESE, de concessão de auxílio-saúde para ser-
vidor inativo, residente no exterior e com despesas comprovadas em moeda estrangeira
e em favor de empresa sediada fora do Brasil;

II - pela REMESSA deste processo à Secretaria Geral de Administração -
SGA, com vistas à SUBPES, para que proceda a uma análise individualizada dos dois
casos, especificamente, quanto aos demais requisitos autorizadores do benefício.

Proc. TCE nº 307.129-6/2022 - KAREN MANCINI, matrícula nº 02/004301/0-
4.

I - Pela APLICAÇÃO DA PENA DISCIPLINAR DE SUSPENSÃO, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com perda das vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo
enquanto vigorar a punição, na forma do art. 46, inciso III, c/c o 50, inciso I, do Decreto-
Lei nº 220/75;

II - Pela MANUTENÇÃO DO CARÁTER SIGILOSO do presente processo;
III - Pela REMESSA do processo à Secretaria-Geral de Administração (SGA),

para adoção das medidas cabíveis à efetivação da sanção ora aplicada à servidora;
IV - Pelo ARQUIVAMENTO do presente processo.

Id: 2399857

Presidência

ATOS DO PRESIDENTE

DE 08.06.2022

Ato Executivo nº 24.971 - Torna sem efeito o Ato Executivo nº 24.859, publicado
no D.O.E.R.J. de 18 de abril de 2022.

Ato Executivo nº 24.977 - Tendo em vista a solicitação do Subsecretário de Tec-
nologia da Informação, nomeia RICARDO MALIZIA SAMPAIO, matrícula nº 02/004570/0-
1, para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo CCDAL-3, da Coordenadoria-
Geral de Infraestrutura e Suporte, da STI, da SGPres, em vaga decorrente da exone-
ração de Diego da Cunha Rangel, matrícula nº 02/004597/0-1, e exonera do cargo em
comissão de Assessor, símbolo CCDAL-4, da CDS, da STI, da SGPres.

Ato Executivo nº 24.978 - Tendo em vista a solicitação do Subsecretário de Tecno -
logia da Informação, nomeia JULIO SERGIO MENDES MACHADO, matrícula nº
02/004613/0-3, para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo CCDAL-4, da Co-
ordenadoria-Geral de Desenvolvimento de Sistemas, da STI, da SGPres, em vaga decor-
rente da exoneração de Ricardo Malizia Sampaio, matrícula nº 02/004570/0-1, e exonera do
cargo em comissão de Assistente, símbolo CCDAL-5, da CDS, da STI, da SGPres.

Id: 2399856
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